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PROCESSO : 221414/2018 

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS 

DESCRIÇÃO : 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL REFERENTE CONVÊNIO 
118/2013 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO RONALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

EQUIPE TÉCNICA : PATRÍCIA BORGES DE ABREU 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR, 

 
No cumprimento do disposto no art. 5º, II, § 2º, II, da Resolução Normativa do 

TCE-MT n. 12/2016-TP, bem como do art. 5º, I, §1º, IX da mesma norma, segue o despacho 

referente ao processo em epígrafe. 

Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado 

de Cultura, em razão de irregularidades na prestação de contas do Convênio n° 118/2013, 

firmado entre esta e a Prefeitura Municipal de Acorizal, objetivando a realização do 60º 

Aniversário do Município, com vigência de 03/12/2013 a 03/07/2014. 

Após análise dos autos, a equipe técnica responsável pela demanda concluiu 

pela necessidade de nova citação, tendo em vista o chamamento de novos responsáveis 

ao processo. 

Nesses termos, a equipe técnica apresentou a seguinte conclusão e 

respectiva proposta de encaminhamento: 

 

5. CONCLUSÃO  
 
Finalizada a análise, conclui-se que os autos revelam a ocorrência (1) de dano ao 
erário estadual em razão de ausência de prestação de contas de valores públicos 
recebidos pelo proponente por meio do Termo de Convênio n° 118/2013 e, (2) de 
descumprimento de prazo que influenciou negativamente as ações que visavam o 
ressarcimento do recurso concedido. 
 
Nisso, apresenta-se as irregularidades constatadas: 
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Responsáveis 
Arcílio Jesus da Cruz, proponente 
Clodoaldo Monteiro da Silva, gestor sucessor 
1. IB 03. Convênio. Não-observância das regras de prestação de contas referentes 
a convênios e/ou instrumentos congêneres. 
1.1. Ausência de prestação de contas do Termo de Convênio n° 118/2013. 
Constatou-se ausência da prestação de contas por parte da Prefeitura Municipal de 
Acorizal, em relação ao Termo de Convênio nº 118/2013 entre o Estado de Mato 
Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura celebrado em 03 de 
dezembro de 2013, cujo objeto era a realização do projeto "60º Aniversário do 
Município de Acorizal", no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) em uma 
parcela e o convenente arcaria com uma contrapartida de R$ 7.500,00 (Sete mil e 
quinhentos reais) totalizando R$ 82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais). 
 
Responsável 
Leandro Faleiros Rodrigues Carvalho, Secretário de Estado de Cultura no período 
de 1º/01/2015 a 18/01/2018 
2. IB 99. Convênio. Irregularidade referente a Convenio, não contemplada em 
classificação específica na Resolução Normativa do TCE-MT n. 17/2010. 
2.1. Descumprimento de prazo de instauração de TCE, influenciando negativamente 
as ações que visavam o ressarcimento de valores recebidos por meio do Termo de 
Convênio n° 118/2013, em contrariedade ao disposto no art. 13, caput, da Lei 
Complementar Estadual n. 269/2007 (LOTCE-MT); no art. 156, § 1º, da Resolução 
Normativa do TCE-MT n. 14/2007 (RITCE-MT); no art. 58 da Instrução Normativa 
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE n. 1/2015; e, nos arts. 2º, caput, 4º, § 4º, e 5º, I, § 
1º, da Resolução Normativa do TCE-MT n. 24/2014-TP, sob a responsabilidade da 
autoridade administrativa do órgão jurisdicionado, senhor Leandro Faleiros 
Rodrigues Carvalho, Secretário de Estado de Cultura no período de 1º/01/2015 a 
18/01/2018. O atraso aqui destacado caracteriza grave infração à norma legal, 
cabendo ao responsável as sanções previstas no art. 18, caput, da Resolução 
Normativa do TCE-MT n. 24/2014-TP (subitem 5.3.2.3). 
 
6. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
 
Encerrada a instrução técnica a cargo desta unidade especializada, apresenta-se a 
sugestão de encaminhamento; com base no que dispõe o art. 137-A do RITCE-MT, 
submete-se os autos à consideração superior; e propõe-se as seguintes citações: 
 
  a) do senhor Arcílio Jesus da Cruz, proponente do Termo de 
Convênio n° 118/2013; e do senhor Clodoaldo Monteiro da Silva, gestor sucessor 
do proponente, quanto à irregularidade 1 (1.1); e; 
  b) do senhor Leandro Faleiros Rodrigues Carvalho, Secretário de 
Estado de Cultura no período de 1º/01/2015 a 18/01/2018, quanto à irregularidade 
2 (2.1). 
 
  Nisso, encaminha-se os autos para o despacho de Sua Senhoria, 
visando o seu envio ao Gabinete do Relator para conhecimento e regular 
providências, conforme prevê o art. 89, I e VIII, do RITCE-MT. 

 

Após a realização da análise da qualidade do relatório apresentado pela 

equipe técnica, atesto que a instrução realizada atende as normas e padrões estabelecidos 

por esta casa, bem como acompanho a conclusão da equipe técnica quanto aos 

encaminhamentos sugeridos. 
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É a informação que se submete à apreciação superior. 

 

Secretaria de Controle Externo de Administração Estadual do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá-MT, 12 de abril de 2020. 

 

Leandro Infantino França 

Supervisor de Fiscalização 

DESPACHO 

                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do 

Conselheiro Relator para as providências cabíveis. 

 

 (assinatura digital) 

 Adriana Oyera Bonilha Neuhaus 

  Secretária de Controle Externo 
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